NEGOCIAÇÃO ACT 2007/2008

Ata da 5a reunião entre o Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO e a Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Processamento de Dados Serviços de Informática e Similares - FENADADOS.

Local: Sala de Videoconferência – Privativo SERPRO/Sede

Data: 03 de julho de 2007

Horário: de 10h às 14h25.    

Participantes:

Pelo SERPRO: Francisca Olberlinda Simões Serra – UAE/Diret



    Jorge Benjamin de Azevedo – SUPGP



    Maurício Vasconcellos Saraiva – COJUR



    Celso Roberto de Souza – SUPGF



    Ricardo Telemberg - SUNAT

Pela Fenadados:
Telma Dantas – Fenadados (Coordenação)




Francisco Ribeiro (Chiquinho) – Fenadados (Coordenação)




Edna Marli Oliveira – Fenadados (Coordenação)




Antonio Carlos de Souza (Barba) - Fenadados







Djalma Araújo Ferreira – Sindpd/DF




Kiril Araújo – Assindados/SP




Paulo Sant'Ana Salles – Sindpd/RJ




José Carlos Mendes Fonseca – OLT/Dataprev/Nacional




Luís Evandro Santos de Sá – Sinppd/RS




Gustavo Dumas – Sindpd/RJ




Benedito E. de Jesus Júnior – Sindados/BA




Tereza Cristina Passetto – OLT/Serpro/Brasília




Luiz Carlos Ferreira – OLT/Serpro/Brasília




Telma Estrela de Souza – Sindados/BA




Maria Inês Costa Lima – Sindados/MG




Marco Aparecido da Costa - Fenadados




Maria Auxiliadora Almeida de Araújo – Sindpd/PE




Ademir Diniz – Sindpd/PB




Eduvigem dos Santos Maciel (Edu) - Fenadados




Rosane Maria Cordeiro – Sindados/MG




Eduardo Galvão – OLT/Serpro/SP




Abaitaguara A. Gonçalves – Sindpd/SP




Manoel Messias N. Melo – Sindpd/PE – CUT/Nacional   




Maércia Kretli – OLT/PE – Representante Nacional




Clóvis Scherer – Dieese/DF

REGISTRO DO SERPRO:

A Empresa reitera a solicitação da relação de empregados que estão liberados,  de acordo com a Cláusula 25a. do ACT vigente, e a proposta de alteração na redação do texto de adicional de sobreaviso.

A Empresa mantém a proposta de renovação automática das cláusulas do ACT 2006/2007, quais sejam: 1a, 2a, 3a, 4a, 5a, 6ª, 7a, 8a, 9ª,  11a, 12a, 13a, 14ª, 15a , 16a, 17a, 18a, 19ª,  20a,  22a, 23a, 24a, 25a,  26a, 27ª,  30a, 31a ,32ª,  33ª, 33ª A, 34a, 35a, 36ª, 37ª, 38ª, 39ª, 41a,  42ª, 43a, 44a,  46ª, 47a, 48ª, 50a, 51a, 52ª, 53ª , 54ª , 55ª e 56ª. 

A Empresa mantém a redação anteriormente apresentada quanto à cláusula de transporte. 

REGISTRO DA FENADADOS:

PRELIMINARES

A Representação dos Trabalhadores registra a rejeição, em nível nacional, da proposta apresentada pelo Serpro na mesa do dia 20 de junho.

O Sindados-MG registra a entrega de abaixo-assinado dos trabalhadores da regional de Minas Gerais repudiando a proposta de reajuste de 3% apresentada pela Empresa na mesa de negociação anterior.

A Representação dos Trabalhadores exige da Empresa o pagamento imediato da PLR, reafirmando que este é um direito que não pode ser atrelado à campanha salarial.

Reafirmamos a nossa cobrança em relação à posição do Serpro sobre a promoção por tempo de serviço, uma vez que a alteração da norma interna da Empresa implicou a alteração unilateral de contrato de trabalho, gerando constrangimento e até redução de salário aos trabalhadores. 

A Representação dos Trabalhadores torna a reivindicar que seja prorrogada a vigência da Cláusula 56ª - LICENÇA PRÊMIO até a assinatura do novo Acordo, tal como praticado nas demais cláusulas.

Registramos nosso repúdio à atitude dos administradores do Serpro no Espírito Santo em exigir dos trabalhadores do Escritório compensação do dia parado, gerando uma tensão desnecessária e prejudicial à negociação em curso.

REGISTRO DO SERPRO:

A Empresa concederá o direito de conversão da licença prêmio em pecúnia a partir da folha de pagamento de julho/2007, na vigência do pré-acordo.

A Empresa registra que não houve exigência para compensação pelos empregados do Escritório do Espírito Santo, quanto a paralisação acontecida no dia 28/06/2007.

DAS QUESTÕES SALARIAIS:

A Empresa, objetivando avançar nas negociações salariais com seus empregados, apresenta as seguintes proposta:

- Reajuste linear de 3,5% sobre as valores das tabelas de referências e níveis salariais vigente no mês de abril/2007. 

- Valor do Auxílio a Filho portador de necessidades especiais a partir de 1° de maio/2007 será de R$ 371,00.

- Valor do Auxilio Creche/Escolar a partir de 1° de maio/2007 será de R$ 161,00.

- Valor da cartela de Tíquete alimentação/refeição, com 24 tíquetes, a partir de 1° de maio/2007, será de R$ 459,60, sendo o valor facial do tíquete alimentação/refeição de R$ 19,15.  

- Abono de R$ 650,00 a ser pago em parcela única na folha subseqüente a assinatura do ACT 2007/2008.

REGISTRO DA FENADADOS:

Após 90 dias da entrega da pauta de reivindicações e 13 dias da última mesa de negociação e de uma paralisação de 24 horas com forte adesão dos trabalhadores, a Representação registra sua indignação com o aumento insignificante de 0,5% nos salários e de R$ 0,15 no auxílio alimentação, em relação ao anteriormente proposto. Cabe ressaltar, ainda, que a Empresa simplesmente tornou a desconsiderar quase a totalidade das cláusulas sociais e sindicais reivindicadas, sobretudo as cláusulas novas.

Diante desse mísero avanço, que mais parece um deboche para com os trabalhadores e suas representações, de antemão rejeitamos a proposta, e esperamos que a Empresa se sensibilize com a situação financeira vexatória em que se encontram os trabalhadores do Serpro. Lamentamos, ainda, a falta de vontade política da Empresa em buscar, junto ao órgão controlador, melhorias consistentes em sua proposta financeira, no sentido de valorizar o seu maior patrimônio, que são os trabalhadores. O índice irrisório apresentado tanto não condiz com a realidade financeira do Serpro e com a realidade das negociações em andamento em outras empresas públicas que os próprios negociadores não conseguem fundamentá-lo.  

REGISTRO DO SERPRO:

A Empresa, em que pese a rejeição pela representação dos empregados quanto a proposta apresentada, manifesta a sua motivação em continuar negociando o ACT 2007/2008, num clima de respeito mútuo até então demonstrado. 

REGISTRO DAS PARTES:

A Empresa aguarda a manifestação da representação dos empregados sobre a proposta apresentada, a fim de agendar a próxima rodada de negociação. 

Por não haver mais nada a tratar, as partes assinam a presente ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

